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CONCEITO DEFINIÇÃO 

Recuo 
Distância medida em projeção horizontal entre o limite externo da edificação e a divisa do lote e são definidos por linhas paralelas às divisas 
do lote, ressalvados o aproveitamento do subsolo e a execução de saliências em edificações, nos casos previstos em lei; 

Reservação de controle de 
escoamento superficial 

Sistema de reservatórios não infiltrantes e estruturas implantadas no lote com o objetivo abater e retardar o pico da vazão de saída das 
águas pluviais que incidem sobre o lote; 

Reservação para 
aproveitamento de águas 
pluviais provenientes de 
coberturas das edificações 
para fins não potáveis 

Sistema de reservatórios e estruturas auxiliares de capitação e reservação de águas pluviais provenientes da cobertura destinada ao uso não 
potável, como rega de jardins e lavagem de superfícies impermeáveis e de automóveis; 

Subsolo Todo pavimento da edificação localizado abaixo do pavimento térreo; 

Via de circulação Espaço destinado à circulação de veículos ou pedestres, sendo que: 

via oficial de circulação de 
veículos ou pedestres 

é aquela aceita, declarada ou reconhecida como oficial pelo Executivo; 

via particular de circulação 
de veículos ou pedestres 

é aquela de propriedade privada, mesmo quando aberta ao uso público; 

Via sem saída 
Via oficial cujo acesso se dá por meio de uma única via de circulação de veículos e cujo traçado original não tem continuidade com a malha 
viária na sua outra extremidade; 

Vila 
Conjunto de lotes fiscais, originalmente destinados à habitação, constituído de casas geminadas, cujo acesso se dá por meio de via de 
circulação de veículos de modo a formar rua ou praça no interior da quadra com ou sem caráter de logradouro público. 

 


